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DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE 

 

 

DECRETO Nº 11.209 

 de 2 de janeiro de 2018. 

 

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional                 

suplementar”. 

 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal 

de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 

com o Processo Administrativo n.º 88/2018,         

               

                 D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$3.514.695,47 (três milhões 

quinhentos e catorze mil seiscentos e noventa e cinco reais e quarenta e sete centavos), obedecendo as 

seguintes fichas de despesa: 

 

Conta Órgão Fonte Valor 

02.01.01.14.422.0025.2007.3.3.50.41 Gabinete 01 17.808,03 

02.01.09.08.243.0017.2057.3.3.50.43 Cmdca 03 140.925,41 

02.01.12.14.422.0025.2007.3.3.50.41 Cmpd 03 224.016,04 

02.04.02.12.361.0004.2100.3.3.50.43 

Educação 

01 629.429,53 

02.04.02.12.365.0004.2100.3.3.50.43 01 460.882,57 

02.04.02.12.367.0004.2100.3.3.50.43 01 90.344,40 

02.07.02.27.812.0006.2009.3.3.50.41 Esportes 01 827.934,00 

02.10.01.08.244.0017.2042.3.3.50.43 

Assistência Social 

01 472.777,57 

02.10.02.08.244.0017.2043.3.3.50.43 01 583.678,60 

02.10.02.08.244.0017.2043.3.3.50.43 02 26.899,32 

02.11.04.13.392.0011.2054.3.3.50.43 Cultura 03 40.000,00 
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Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com o recurso proveniente 

das anulações parciais, até o limite de R$3.514.695,47 (três milhões quinhentos e catorze mil seiscen-

tos e noventa e cinco reais e quarenta e sete centavos) obedecendo as seguintes fichas de despesa: 

 

Conta Órgão Fonte Valor 

02.04.03.12.361.0004.2100.3.1.90.11 Educação 01 1.180.656,50 

02.10.01.08.244.0017.2042.3.3.50.43 Assistência Social 02 26.899,32 

02.21.01.04.123.0003.2007.3.3.91.97 Encargos Sociais 01 2.307.139,65 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

                                                 

           Botucatu, 2 de janeiro de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

Mário Eduardo Pardini Affonseca 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

Walner Clayton Rodrigues 

Secretário Adjunto de Assuntos da Fazenda 

 

 

 

 

 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 2 de janeiro de 2018 - 162º ano de emancipação 

político-administrativa de Botucatu.   

 

 

Rogério José Dálio 

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 

 


